     LEI Nº 4.664 - DE 16 DE DEZEMBRO  DE 1998

   DENOMINA DE PRAÇA BERENICE ROCHA LACERDA A ATUAL PRAÇA V, LOCALIZADA NO BAIRRO ALVORADA


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica denominada de Praça Berenice Rocha Lacerda a atual Praça V, localizada entre as Ruas Zeca Mota, Zaíra Alves Caixeta e Maria Olímpia de Lima e Av. Tomaz de Aquino, setor 25, Bairro Alvorada.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da  citada via pública.


Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 1998, 109o ano da República e 130o do Município.




Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

